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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 42, DE 
(DO SR. MANOEL RIBEIRO) 

Regulamenta o artigo 42 da Constituição Federal, dispon 

do sobre as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Mi 
litares como Forças Auxiliares do Exército. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTI TU IÇÃO E JUSTIÇA, DE SEGURANÇA 
NACIONAL E DE FINANÇAS) 
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I' 

"triaAdo o -Su b- Tít -.J:-O" __ .,~~-,-•• • 10.' ----' ~ Das Forças Auxiliares do Exérci-

to" 

- As Polícias Militares e CorpJs de Bo~beiros Mili 

tares dos Estados, Territórios e Distrito Federal, são Insti-

tuiçõ=s permanentes e reg ~ lares org3nizad3s com base n3 hierar 

quia e disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República tendo com Comandante em Chefe, os Governadores dos 

Estados, Territórios e Distrito Federal; 

Art. - As Polícias Militares, instituídas para a manu -

tenção da ordem pública e segurança interna nos Estados, Terri 

tórios e Distrito Federal, no âmbito de sua jurisdição, tem sua 

situação funcional regulada por Lei Federal e Estadual, gosan-

do dos mesmos direitos e prerrogativas d3s Forças Armadas, com 

referên c ia a seus postos e graduações; 

§ Único - Com base no Caput deste Artigo qualquer , -orgao 

federal de segurança, que seja criado, visando a manutenção da 

Ordem Pú blica ou Segurança interna, terá como membro nato dos 

, 
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mesmos um Comandante Geral de cada região. Quando se tratar de 

Órgão Estadual os Comandantes Gerais serão os principais Asses 

sores dos Secretários de Estado, Territórios e DistriLo Fede­

ral, respectivo. 

Art. - Com referência aos parágrafos 7º, 8º, 9º, 10º e 

llº, do Art. 42, Dos Servidores Públicos Militar e s da Co nsti -

tui ç ão Federal, os mesmos são aplicados as Forças Auxiliares do 

Exército, obedecendo as mesmas disposições; 

\ Art. - A fim de uma profissionalização melhor da PMs,~ 

Co rpo S ' de Bombe i ros Mi 1 i tares, os o f i c i ai s ser ão formados pe­

las Academias de Polícia Militar ou Bombeiro Militar. Os cur­

sos de especialização, Aperfeiçoamento e Superior de Polícia, 

nos Centros de Estujos Superiores. 

I - Seleção para o curso de Formação de Oficial PM 

ou BM será feita através de vestibular e somente poderá se es­

crever os candidatos que possuírem o 2º grau completo. 

11 - Uma vez matriculados receberão a denominação de 

Cadete: do lº ano, 2º ano e 3º ano, a exemplo do que ocorre co~ 

as Forças Armadas gosando dos mesmos direitos e prerrogativas ' 

dos co~ponentes das mesmas. 

§ Único - Os praças serão formados pelos Centro de Forma 

ç ão e Aperfeiçoamento das Praças das PMs, ou Corpos de Bombei -

ros Militares. 

Art. - O Comandante Geral é o Oficial de último Posto da 

Corporação de livre escolha dos Governadores dos Estados, Terri 

tórios e Distrito Federal, os quais serão submetidos a aprecia­

ção do Ministério do Exército, para efeito de nomeação. 

I - O Comandante Geral é o responsável superior pela 
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administração da Corporação, terá honras, regalias e competê~ 

cia de Secretário de Estado, será um Oficial Combatente do 

serviço ativo da Policia Militar e, possuidor de Curso Supe­

rior de Policia. 

11 - O Oficial de último Posto da Corporação que ti­

ver exercido o cargo de Co~andante Geral, por ato do Governo' 

do Estajo,e que tenha passado a inatividade com vantagens de 

Comandante Geral, fica assegurado o direito às honrarias de 

ex-Comandante Geral, e~ tod3 a sua plenitude e precedência 

hierárquica sobre os demais Oficiais de último Posto que não 

tenham exercido referido Cargo quer na ativa, quer na inativi 

dade. 

Art. - Compete aos Governadores dos Estados, Territó­

rios e Distrito Federal, reajustar as Policiais Militares e 

os Corpos de Bombeiros Militares, mediante Decreto, todas as 

vezes que forem majorados a remuneração das Forças Armad3s; 

§ lº - Para efeito dos indices da Escala Vertical, to 

ma-se por base o soldo do último posto da Corporação PM ou BM, 

o qual será igual ao fixado dos Oficiais das Forças Armadas,' 

de igual Patente ou Posto . Com a exceção dos Cabos e Soldados 

PM ou BM que poderão ganhar mais do que as Forças Armad3s,po~ 

que são consideradas profissionais; 

§2º - A Habilitação Militar é o que caracteriza o Po­

licial Militar para o exercicio da missão ou classificação, 

quando se tratar de Praças, por serem cursos equivalentes das 

Forças Armad3s gosam dos mesmos beneficios para tod os os efei 

tos legais. 

Art. - Cria nas Policias Militares e Corpos de Bombei­

ros Militares a Indenização de Compensação Orgânica, obedecen 
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do os mesmos percentuais estipulados para as Forças Armadas. 

Art. - Os políciais Militares e Bombeiros Militares do 

sexo masculino e feminino, e~ virtude de prestarem serviço dio 

turnamente, com o risco da sua própria vida, fica assegurado a 

transferência para reserva aos 30(trinta) anos e 25(vinte e 

cinco)anos, respectivamente com remuneração integral. 

Art. - Cria-se nas Polícias Militares e Bombeiros Mili-

tares o Posto de General de Brigada PM ou BM; 

§lº - Será promovido a General de Brigada o Oficial de 

último Posto da Corporação, nomeado para o Cargo de Comandante 

Geral da Polícia Militar, o qual passará para inatividade,qua~ 

do terminar o Cargo em Comissão de que está investido com a re 

muneração prevista na Lei Ordinária de cada Estado da Federa -

ção. 

§ 3º - Para efeito do "caput" deste artigJ, serão benefi 

ciados os oficiais de último posto, que exercerão este carg ,] , 

por ato do Governador do Estado, e que percebem as vantagensdo 

referido cargo, desde que seja possuidor do curso superior de 

Polícia, ou equivalente para os Corpos de Bombeiros Militares. 

Art. - Os deveres e direitos dos Policiais Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, serão regulados através do Est~ 

tuto dos Policiais Militares ou Bombeiros Militares, de acordo 

com as respectivas Jurisdições Estaduais e Federais; 

§ lº - A remuneração será regulamentada através do códi-

go de vencimentos dos Policiais Militares ou Corpos de Bombei-

ros Militares de suas respectivas jurisdições; 

§ 2º - A organização da Corporação, será estabelecida na 

Lei de Organização Básica das Polícias Militar e s ou Corpos de 

Bombeiros Militares, de acordo com as características de suas' 
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regiões; 

§3º - A Lei Ordinária estab2lecerá os limites de idade 

e todas as condições necessárias para ingresso nas carreiras' 

Policial Militar ou dos Bombeiros Militares; 

Art.- Cria-se o Fundo Especial nas Polícias Militares' 

e Corpos de Bombeiros Militares, destin3do a construção de 

Quartéis e Estabelecimentos de Ensino, aquisiçau de viaturas, 

equipamentos, armamentos e material de serviço de comunicação. 

Este será tembém aplicado, na conservação das Instituições e 

dos materiais acima mencionados. 

§ Único - O presente Fundo será regulamentado através' 

do texto de Lei. 

Art. - A fim de garantir melhor operacionalidade das 

Forças Auxiliares, fica criado a taxa de seg~rança pGblica,a~ 

sim como as taxas de prevenção de incêndio; 

§ Único - Essas taxas serão regulamentadas através de 

Lei Ordinária Estaduais, obedecendo as características regio­

nais. 

Art. - Compete ao Presidente da RepGblica, auxiliar os 

Governadores dos Estados, Territórios e Distrito Federal, na 

construção de Quartéis nas áreas consideradas críticas e na 

aquisição de viaturase equip3mentos para as Forças Especiais' 

Auxiliares do Exército por s~rem os mesmos que iniciam as op~ 

rações, nas graves perturbações da Ordem e nas calamidades pG 

blicas, sendo portanto, as corporações de impacto que tanto o 

Governo Federal, como os já acima mencionados dispõem para es 

sa finalidade; 

§ Único - Para efeito do "caput" deste artigo o Coman­

dante Geral da Corporação elaborará, através de seus órgãos ' 
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competentes, os projetos para serem encaminhados a Presidência 

da República, via Governadores dos Estados, Territórios e Dis­

trito Federal, para efeito de aprovação e liberação de recur -

sos. 

JUSTIFICATIVA: 

o presente tem a finalidade de acrescentar aos arti­

gos 42 e 142 da Carta Magna o Sub-Título DAS FORÇAS AUXILIARES 

DO EXÉRCITO que talvez por um lapso, tenha deixado de constar' 

na Constituição Federal, logo abaixo do Capítulo 11 - DAS FOR­

ÇAS ARMADAS. Achamos um dever de justiça e gratidão de nossa 

parte, pelos serviços qUe essas Organizações Auxiliares do E­

xército, cujo efetivo é superior de 300.000(trezentos mil) ho­

mens, há séculos prestam à sociedade, as Instituições e a Pá­

tria. Quando são obrigadas a intervir, quer precedendo ou in­

corporada aos Comandantes de Exércitos, quando se tratar das 

graves perturbações da ordem ou da defesa interna no territó -

tio de suas jurisdições. E, até mesmo em acontecimentos inter­

nacionais, a exemplo da GUerra do Paraguai e Segunda GuerraMun 

dial. 

As Polícias Militares, de todos os recantos do País, 

tem suas tradições históricas. Citaremos algumas: Sã o Paulo te 

ve o seu papel destacado na Revolução de 1930 e 1932; a do Rio 

Grande dJ Sul, a Guerra dos Farroupilhas e a do Pará, o episó­

dio sangrento conhecido como Guerra dos Canudos, nos sertões' 

baianos, abalou a n3ção inteira onde foram dizimados várioscon 

tingentes do Exército Brasileiro e das Polícias Militares de 

todo o Brasil. 

Quando foi chamada a intervir a Brigada da Polícia ' 
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Militar do Pará, sob o comando do Coronel do Exército, Sotero 

de Menezes, que ao iniciar o combate foi gravemente feridopa~ 

sando o Comando a seu substituto legal Tenente-CoronelFontoura, 

dizendo "textuais": "salva o nOlle do Pará". E, num gesto de 

heroísmo e desprendimento, incentivou a tropa, em seu comando 

ordenar o ataq ue, conseguindo atravessar o Vasa Baris, local 

esse consid e rado difícil e quase impossível de ser conq u ista­

do, o qual assinalou todas as posiçôes dominadas, com bandei­

rolas representando as cores do Estado d o Pará, simbJliza ndo 

a vitória paraense, que também, foi um feito marcante para o 

Governo Federal. 

O próprio General Meira Matos, primeiro insp e tor G~ 

ral das Polícias Militares do Brasil, nos idos de mil novecen 

tos e sessenta e cinco (1965) disse "textuais": "que sentia' 

orgulho de comandar as PMs, e que a palavra Reserva do Exérci 

to, não era o termo certo, porque elas não ficavam na Reserva, 

e sim pr ecediam o emprego das Forças Armadas, nas graves per­

turbaçôes da ordem pública e na defesa interna dos EstadosMem 

bros da Federação, além de ser responsável pela Seg urança Pú­

blica, exercendo o policiamento fardado e ostensivo; por esse 

motivo, considerava os milicianJs estaduais, como Corpora ç ôes 

Especializadas Auxiliares do Exército, de prim e ira linha". 

Para terminar, citaremos a bravura do Alferes 

Tiradentes, da Polícia Militar de Minas Gerais, Posto que co~ 

responde na atualidade ao de 2º Tenente, que, para gara ntir a 

Independência do Brasil, pagou com a vida seus anseios de li­

berdade e democracia e, é por este motivo, que o nosso País' 

jamais deixará de ser uma Nação Democrática. Consignamos tam­

bém nossas hom enagens a todas as Polícias Militar e s dos Es ta-
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dos brasileiros reverenciando a Polícia Militar do Rio de Janeiro, 

como a mais antiga do Brasil, te~ seus mérito s na criação das de­

mais polícias militares sendo, por isso considerada a "Polícia Mi 

litar Mater" das dem3is existentes no Brasil. Por tudo que termi­

namos de mencionar,esperamos merecer a compreensão do Presidente, 

de nossos Pares e das Comissões, para que, pelo menos, fiquem as­

segurados, na Lei Complementar, esses be~efícios a esses heróis, 

que trabalham dioturnamente na manutenção da ordem pública gara~ 

tindo a lei e a ordem. 

E por acharmos, que o desgaste físico e mental dos poli 

ciais e bombeiros militares, são maiores do que das Forças Arma­

das, operando sempre na linha de frente, devido a sua dupla fina 

lidade: Policial e Militar. 

Apresentamos esta Emenda ao Projeto de Lei Complementar, 

onde couber, criando o Sub-Título ..... DAS FORÇAS AU XILIARES DO E­

XÉRCITO. 

Pre~ário em de Dezembro de 1988 

PMDB/PA 
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CONSTITUIÇÃO 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

- - - -- - - - ~ 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
'" ... 

- ~ -- ---------- -- ---
Capítulo VII = 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

- - - -- - - - ---- --- - - -- --

Seção 1// 

Dos Servidores Públicos Militares 
, 

, 

- -

Art. 42. São servidores militares federais os integrantes das 
Forças Armadas e servidores militares dos Estados, Territórios 
e Distrito Federal os integrantes de suas polícias militares e 
de seus corpos de bombeiros militares. 

§ 1 <? As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres 
a elas inerentes, são asseguradas em plenitude aos oficiais da 
ativa, da reserva ou reformados das Forças Annadas, das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os titulos, 
postos e uniformes militares. 

§ 2'1 As patentes dos oficiais das Forças Armadas são 
conferidas pelo Presidente da República, e as dos oficiais das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares dos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, pelos respectivos Governadores. 

§ 39 O militar em atividade que aceitar cargo público civil 
permanente será transferido para a reserva. 

§ 49 O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou 
função pública temporária, não eletiva, ainda que da adminis­
tração indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente 
poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido 
por antiguidade, contando-se-Ihe o tempo de serviço apenas 
para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo 
depois de dois anos de -afastamento, continuos ou não, transfe­
rido para a inatividade. 

• 

• 
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§ 59 Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve. 

§ 69 O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode 
estar filiado a partidos políticos. 

§ 79 O oficial das Forças Armadas só perderá o posto 
e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter perma­
nente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo 
de guerra. 

§ 89 O oficial condenado na justiça comum ou militar 
a pena privativa de Iibergade superior a dois anos, por sentença 
transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 
no parágrafo anterior. 

§ 9° A lei disporá sobre os limites de idade, a estabilidade 
e outras condições de transferência do servidor militar para a 
inatividade. 

§ 10. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, 
e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 49 e 59. 

§ 11. Aplica-se aos servidores a que ' se refere este artigo 
o disposto no art. 79, VlIIr·XlI, XVII, XVIII e XIX. 

- - - - - - - - - ~- -

Título V 

DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUiÇÕES DEMOCRÁTICAS 

- - -- -- - ---- -- - ~ ~ --

Capítulo 11 
DAS FORÇAS ARMADAS 

~. ~42. ~s ~orças,Ar~adas, constituídas pela Marinha pelo 
n e;C1 o e pe f eronautl~a, são instituições nacionais p~rma, 
~n .es. e regu ares, organIzadas com base na hierar uia e na 

dlscIP.hna, sob ~ autoridade suprema do Presidente da ~ ' br 
e .dest.Inam-se ~ 9~fe~a da Pátria, à garantia dos poderes ~~~st~~~~ 
clonalS e, por InICIativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

sere § 1 ~ Lâi compleme.ntar, estabelecerá as normas gerais a 
Forç~s ~~~d~~.na organIzaçao, no preparo e no emprego das 

§ 2° Não caberá habeas-corpus em I ' . , 
disciplinares militares. re açao a pumçoes 

----- - -- -- - - - - --- - --- - - -
------- - - - - - - -- -- - -
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O t · , " ..t:' '. ar'-lgo o seu pCl.r2.é:,TCl.i O unl co , 0~jet08 desi;a ~rOp03tCl. 

de Er.:ENUA , 
~ . \ 

estao ins cridos. no bo j o do pl.~o j (!(o d o lc i 
N 

no Concresso Nac ional com e.s scguintes y'edaçocs : 

Art •........ :.- O ingresso de pólic i t:Ü ~ili tax: ou , (te 

b omb e i r o milit a r no Qu adro de Oficia i s de ' ~ ',~ "'l' ~"l' (" +I~ " ç~o (') J1.-......LJ .. l JoÂ ...,; J \'.h ......... , c; no 
, . 

dro de Of i ciais Especialis 'ta$ , dar-se - á atra~rés (2.e CU2~S03 lia ::a0i . -
'" ' litaçao de Of iciais, devendo '08 cand 'i da-:; os 

. '\-, ' , requlsitos uaS lCOS: 

I ~ Possüir o 3º grem cOill-:Jleto d o () rol' -. .:; , . ' • 
... L '--' ..L c.l.. ...L , 

11 P ' i' • , 
- ' OS SUlr, no fi l l1ll!lO , q1.unzc anos de scrv~ço; 

111 - Ser apr ovê.d o em proqes f3 o rre 1 2tivo intc :cno. 

Parágrafo Único - o último p03tO êOG 

r.efer.e' o c aput t . +' p des e arulgo e o <le 

1= -
I 

- -- - -

P TI O :r O S T' . li DE 

- -- '-._." - _. 

- - ----
I . . 

I 

Pal~ãg.cafo Único ,- . O , l.lltiL~o ' l')ost o d,os ' ':uac.ros a que se 

T 

I ' 
i 

f 
j, 

; 
I 

'\ re f ere o capu~ deste ' a rtig o é o de Tenent e -Cor.onel~ sendo exiGido: 

para. a . prom09ao ao p os tb de ma jor o C1.U~S O de À'pGl~~eiçoar::~e nt o 
I 

d.~. i 

'\ Of i c i a i s.. , e reduzido a dez anos o tempo do incis o 11. 
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• . ET\'IE:t-.1])A Nº / 89 AO }1ROJETO DE LEI 
Cm,1PIJEMENTAR SOB~ AS P OIJ l CIAS MILITARSS E 
CORPOS DE :BO~mF.IROS 11ILI TARES DO 13~ASIL . 

Parágr afo · Único - O último posto dos Qua dros a que 

se refere o ca put de s te artig o é o de Tenent e Coronel, send o eX~ 
~ 

g ido par a a promoça o a o posto de major o cur~ o de Aperfeiçoame~~o 

de 'Oficia i s , e reduz ido a de'z .anos o tempo do I n c i so I I~ 

JUS T I F I . C A T I V A: ----- - --

No bo j o do r es pect ivo Pro jeto de Lei Compleme nt2.::' :/ 

ex is te o artigo a ·que se at r eJaeste ParRgrafo Único c om nova r e :.a­

çã o em r e l a çã o à origina l • 

o Quadro de Ofic i a i s de Administr a ção é substitu:'-:') e 

·suc edâne o, nas políc'i a s Militares, do a nt i go Quadro de Oficiais I~_ 

t endent es , ext i nt o es te por , que s tão f uncional . de ação de corr2n~:') I 

de tropa a lme j a da , a qual não detinham o ~ que , enqua nto o Ofic~l 

d o Quadro de combat entes tinha e tem a cess o aos grandes ca r gos 
. _ n . 

comando ex i stentes na s corporaçoes em referencia , tais como Cor:::.:::::..n. -

dante Geral , Su bcomandante Geral, Comandante de Polie i a:nent o d.8 

Área , Comandante do Polic i ament o da Capital, Comandante d o Foli~ L:. 

ment o do Inter i or, Comandante de Academia de Polic i a ~,~i l i tar , C : .j;i OO ~ 
. -

,~ 

dante de grandes E8:'calhoes ou Hegi ment os , etc ; aosOficis:is In.t 9E 

d en t ,es erarll reservados careos de caráter bas i camente administre. -:i ,/ 

vo-f inanceiro-burocrát ico, a saber: Almoxarife , Aprovision:ld or, G e~ 
. , , . 

tor de Armazem Reembolsave l, Cont~d'.or , Fi scal Administrat ivo , C:": e :::'( ... ' 

d e Subs i stência , Tesoureiro~ Diretor de Fi nanças , et c o 

Face a ~elevância e des t aque dos ca rgos destinados !~ 
. , 

a os Of ic iais combatentes, os I ntendentes passaram a des e j á -Ias / 111 
, 

i gual mente , e prov ocaram suas t rans ferênc i as para o Quadr o de éJ~-
" , 

batentes , cria ndo-se o Quadro de Of i ciai s de Adminis t ração c C 3 0 / 

'substituto e sucedâneo da Int endência nas Polícias Milita:ces , s e nic 

que o fi zeram com .odienta d iscr iminação no t ocante· a o pla n o de:!ar­

r e ira e ac e~so a pos tos do ofic i a l a to s uperipr,. limitando , pais , 0,/ 

. a ces so do Of i c i a l de Administração 
~ 

a o posto de Capj~ao, bem c~~o 

d'os Of ic iais' Especialis t as - Mús icos , que são Re gentes e !,;acstro3 ·de 

Ba ndas d.e M\í s ica t de Corpos e Hegíinent os Mus .icais nessas Corpo':'::i ~ 
.... 

ç oes Mi litares. 
cont .. '. 
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.Essa rctro limitaçao, de acesso atualmente vem sendo 

deveras prejudicial às Polícias Militares por dois n~otiv os bí.Í ' 

sicos a saber: 

01. ~ que exist indo os care os de Maj 01.' e 'i:en ,::::el em ' I 
... 

aberto, deixados pelos Oficiais Int endentes , e na o podendo Ii 
, ' ... 

serem ocupados por Oficial de Administraça o, face 8. ma lfada da 
.. . , ~ 

limitaçao de seu acesso somente ate Capitao, eis que a contece 

a desvirtuação do Oficia l combatente , major ou Tenente Coronel 

q,ue d'es ignado a ocupar t a is , cargos alheios a su.a forma ção de 

comando de tropa e: Polic i amento divers o, Bente-se desest imu 
, ... 

lado e ate insatisfeito, consequent emente n20 pro rl: ~ rr 
.... .... . .... . LJ o elese 

jado naquela f'?-Ilção 'que lhe· é ' estranha. 

02 o Por outro l ado , ao policial miJ. itar ou bo;nbeiro ,I 

milita r é exigido para ineressar no Quad~ode Ofici~ i s de Ad-
... , 

ministraçao, dentre , outros reqyis itos , o 3º grau COl..:l 'pJotO do 

ensino oficial, concurso vcstihula r intc::-rl o e cu~~s o de habj_l i 

tação de Oficiais feito em A~ademia de Policia' Mil i~nr , enaUfJn 
' . I ..... _ 

; 

to se exige ,tudo isso, a ele se estipula uma carreir 8. ... . ~. 
curta ./ 

" 

, . r I 

de acesso so ate capitão, tendo ainda de , enfrentar c.. , crue l III 
. . ~ . ,.. 

desmotlvaçao profissiona l de permaneccr por dozou n:üs anos 
... ' , 

no posto de capitao para ~ompletar o temp6 d ~ serv i ço nec ess8. 
'\ rio a inatividade . 

... N 

Num trabalho de folego e~preendid. o pel3.s o.cs ,?ciaçoes 

dos Oficiais interessados jU-fltó aO~3 Senhore s Deput a d os Zsta -

duais, já conseglliram 'colocar nas Constituições das Únida de s/ 

Federadas ' dis pos i t i vos Clv..e ass,egul"'cm a aplicação ll.2ecliata do 
1 • 

dispos to nesta Emenda, por exempTb, no artiGo 176,-§ 11 da Con.s 
, 

... , 
tituiçao do Estado do Ceara const ~ : li ' f: VEDADA QUJ..L'~tmR 

DE DISCRIMINAÇKo, I~\TCLUSIVE Erfl HAZÃO DE ES T.t...DO CIVIl" , .NO ACESSe 

A CURSOS E CONCURSOS QUE POSSIBILITEI\I A P20;tO';Ã0 :80 raLITJ:.:R / 
... 

NO SEIO DA CORPORAÇAO " ' 0 

Assim sendo, e para corrieir à.is crimin.'J,ç~o e falha I 
, estrutural, ,não gerando com i ss o, criação de ·Ce.rgo s nem aumento 

, . . - . de despesa, c-Oloco a 'e l evada apreclaçao d.e meus pares a presen 

te propositura que é de interesse da maioria dos integrante s I 
das POlícias 1~ili tare s do Brasil, os quais p,ese j am. simpl esmen­

te ,que se enseje a oporturiidadc legal pa r a o capitão de Adm±nis 
• 

tração fazer o Curso de Aperfeiço~ento de Oficiais em condiçõc3 

de' igualdade com seu colega capitão combatente. 
. . 

" 


